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Protocolo

Excelentíssimo Senhot Presidente da Càmara Municipal, de Cascavel

INDICÂ, nos teÍmos que Íegem o art.1,43 do Regimento Interno, seja encaminhado expediente
ao Senhor \Walter Parcianello, Secretátio Municipal de Cultura e Esportes, soücitando
providências no sentido de determinar com urgência uma vistoria nalgreia do Lago, patrimônio
histórico-cultural de Cascavel, que encontÍa-se em avançado estado de degtadação, com paredes
podres, paÍtes destelhadas e estÍutuÍa inchnada, com risco inclusive de desabamento, pârâ que,
com base na vistoria, proceda à necessária intervenção e restauração, pÍeservândo assim um
rmportante patrimônio histórico-cultural cascavelense.

É a indicação. Sala das Sessões

Cascavel, 22 de setembro de 2020

'1s-;rJr,§.

Parta
Vereadot /MDB

Justificação

A pÍesente ptoposição legislativa tem origem no clamor da população cascavelense que,
preocupada com seu patrimônio histórico-cultural, se vê diante de uma situação onde uma das Igrejas
mais antigas da cidade encontÍâ-se em avançado estado de degradação, com paredes podres, paÍtes
destelhadas e estÍutura perigosamente inclinada com risco inclusive de desabamento.

Considerando que o local onde a Igreja se situa é de grande ctrculação, vez que próximo aoLago
Municipal, sendo um ponto turístico e delazer, preservâÍ poÍ sua integridade é mister do Poder Púbüco,
até mesmo paru evitat futuros acidentes com um eventual desabamento da estÍutura.

Assim, necessário se faz urrra vistoria apuruda pela Secretaria de Cultura e Esportes de Cascavel,
com o auxílio de um engenhero se for o caso, para averiguar o estado em que se encontÍâ â esúuturâ e

quais restaurações são necessártas para gar.an(t a pÍeservação do patdmônio.
Destâ feita, pelos motivos declinados é que se apresenta o pÍesente tequerimento, objetivando

o Íetorno com presto cumprimento.
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